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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI ("()MP! Fl\llil\T.<l.R no. 83. de 21 de !lü'iembro de 1997 

Dispõe sobre a c<>nccssão de isenção de tributos 

municipais incidentes sobre in1ó,eis urbanos de propriedade de aposentados e 
pensioni>las- 'lriúvos (as). residentes no l\1unicípi<> de Can1po Limp<> Paulista 

l.l,1[? .. t\N l (l"JI() BRAL. Prelioito Vlunicipal de 

Can1po Limpo Paulista, F.,tado de :.ão Paulo. usando de suas atribuiçõe~ !cgai> e de 
acordo com o aprovad<> pela lil1nara \1unicipal cm 'essão ordinária realizada em 18 de 
no\·embro de 1997. S ,\N('] (_)N ,\ e PR()r-,.jl_;J _(i1\ a presente ! .ci ('.on1plc1nen\<tr: 

.-\rtigo 1·· .• Fica o C:hctC do F.xccutivo autorizado a 

conceder. n1ediar1tc despacho funda1ncn1ado a partir do exercício de L99H. isenção dos 
lmpo~tos sobre a Propriedade Predial e ·rcrritorial Urbana e \a>Jls de <,crviço> urban<>s 
incidc11tes sobre in1ó,·ei-; urban<'S de propriedade de aposcntad<>S e pcnsionistas

\'ÍÚ\'Os(as). 

Artigo 2".- r\ 1~nção pre\·isla no artigo anterior 

poderá -,er concedida desde que o propriecário do in1óvcl protocole requerimento na 
Prefeitura 1>1urúcipal ali: o dia do vcncin1~nlo da primeira parcela do rcspec\i\ll carnê de 

pagan1ento do' tributos, cornprov<indo que· 

l - () requerente C ef\,t1vamenle proprietário do 

imovel objeto do lança1nen10 do IP rlJ e cs-;e in1ovel te1n área territorial igual ou inferi<>t a 
500 1n2 (q1linhcnto' mctr<>s quadrado'>)_ cuja área construída d<> corpo prin~ipal não 

exceda a 150 m2 (cento e cinqüenta rr1etros qua\\rados): 

]J - residir o tl-1unicípi<> de Campo l .in1po Paulista no 

imóvel de sua propriedade; 

111 - não possuir qualquer outro imóvel urbano ou 

rural no Município de Campo ],1n1p<> Paulista ou ~nl qualquer Olltto 1>1un.icipio: 
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IV - ser aposcntad<>, cotúormc ccrtidà<> dos órgão; 

competenlcs e não exercer qualquer outra ati~1dadc remunerada. 

Parágratl) Único - !'.ão considerados documentos 

há\xi' para comprov;ição do' itens aciina. a e..critura <le propriedade do imóvel ou 
contrato \\e co1npr<>misso de co1npra e \·enda. certidões do~ órgão' competentes 
compro\adü o rendin1cnto e a condição de aposcnt;ido(a) ou pensionista. dccl<1rayão do 
própril> reqLJcrentc de que não pos,ui outro imó,·el, hem com<l dcclar3.1'ãO de que não tem 

outra !Unte de renda. 

,\rtigo 3'' _ - 1\ isenyão pre' ista no artigo 1 '. desta Lei 

não gera direito adquirido e· scrj rc1·ogada. de olicio. sempre que se apurar que o 
l>encficiário não satisfll/. ou deoxou de oatisfi1/eT, as ci>ndições para a cor1ces'>iio da 
rncsma. cobrando-se"' tributo' devidos a\uiil1/.ados 111onctariamcntc, a<:rescidos da multa 
de mora de \0~1o (dez por cc11to) e juros nloratóri<>S de lo/o (um por cento) ao mês. na 

forma estahclccida na leg:i,\açà\l tributária n1u11icipal. 

Arlig_l> 4 ·.-O Departamento da Receita e ,\ssunto~ 

t<:conómieos-Finance1ro<; da Prcií:itura Jvl1inicipal. para ef<'ilo de Clllllrole proecder;í às 

anot;içõcs cadastrai' rctí:rentcs à conccsoilo_ nu revogação do beneficio . 

. 'l.rtig:o .'i".- Esta [,ci entrará em 'igor na data de sua 

publicação, revogadas as di,posi,ôe> c1n c<>ntrário, cs cial as l.eÍ> nos. 1. l 68 de 20 de 
fevereiro \\e 1991. 1.396 Jc l 5 d~ lí:,·ereiro de 1 996 e _432. de 16 de ahril de 1997 . 

f'uhli a no Departamc11to de Administra~ào desta 

Prercitura 'vlu11icipal. ~os vinte e un1 dias Jo mê~ <lc no,·en1br\> do ano de miL no,·eccntos 

e noventa e sele. 

João Matias R\>drig'les 
[)ire!or 
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